 LEI Nº 1.581/77
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO DE MINAS GERAIS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, para complementação da área destinada à construção de uma Escola Estadual, no Bairro Vila Garcia, desta cidade, um terreno com 315,80 m2 (trezentos e quinze metros e oitenta centímetros quadrados), situado na antiga fazenda do Limoeiro, à Rua D. Maria Rezende, confrontando pela frente com a citada rua; pela direita com terrenos do Estado de Minas Gerais; pelo fundo com Chilon Gonçalves e pela esquerda com Eustáquio E. Ferreira e Francisco Paulo da Silva, sendo 200,00 m2 procedente de permuta feita com Francisco Paulo da Silva e sua mulher e 115,80 m2 procedente de permuta feita com Abel Fernandes Lima e sua mulher.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

            Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de outubro de 1977.
Dácio Pereira Fonseca – Prefeito Municipal

